
coNvENçÃo coLETrvA DE TRABALHO
2023l2O2s

As paÍtes oÍa signatárias, de um lado, como representaÍrte da categoria
profissional, o.SINDICATO DOS TRÂBAI_HADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIçOES RAPIDAS (FAST-FOODI DE SAO PAULo - SINDITAST, entidade
sindical profissional, com inscrição no CNPJ sob o no 01.480.456 /0001-69,
sediado em São Paulo/SP, na Rua Grajaú, n" 662, Sumaré, doravante designado
como SINDICATO SUSCITANTE, e de outro 1ado, como representante da categoria
econômica, o SINDICATO DE RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SINDRESBAR, entidade sindical econômica, com inscriçâo no CNPJ sob
o n' 17.090.637/ 0001- 19, sediado em São Paulo/ SP, no Largo do Arouche n' 290,
Centro, doÍavante designado como SINDICATO SUSCITADO, por meio de seus
respectivos presidentes e em funçáo de suas respectivas representações, ajustam
a presente , com fulcro nos
arts. 1", IV, 6", caput, 7o, caput e XXVI, 8", III e VI, e 17O, caput, da Constitüçâo
Federal, bem como nos aÍts. 8", § 3", 611, caput, 611-4, caput, e 613, IV, da CLT,
e demais disposiçôes legais apücáveis, cujas cláusulas e condiçôes reciprocamente
obrigam-se a cumprir e fazer respeitar, a seguir transcritas:

CAPÍTULO I
DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Cláusúa 1.. DATA-BASE E VIGÊNCIA

A presente convençáo coletiva tem vigência de 2 (dois) anos, fixada para o período
de 1" de novembro de 2o23 a 31 de outubro de 2025, mantida a data-base da
categoria em 1" de novembro.

CIáusuIa 2.. ABRANGÊNCIA

A pÍesente Convenção Coletiva de Trabaltro aplica-se aos empregadores e
empregados em empresas de refeições rápidas ou de "fast-food", que comercializam
refeições comerciais diÍetamente ao consun:.idor, para consumo 1oca1, para
retirada (os chamados serviços de "drive thru" ou "take awaf ), e ainda, para
entrega no domicÍLio do cüente por meio de entregadores (delivery); os
estabelecimentos que comercialüam refeições em balcào de atendimento ou
dispóem de buffets com auto-serviço ou uself service", nas quais o cüente tem. a
opção de escolher os alimentos oferecidos e que, pela rapidez dos serviços, sáo
chamadas de refeiçôes rápidas no Brasil e mundialmente conhecidas como "fast
food', 'qück service" e/ou "casual dining", incluindo-se neste conceito as
hamburguerias, sandücherias, taperias e simila::es; empÍesas de entregas de
refeições prontas em domicílio e redes empresariais de refeições padronizadas; as
chamadas "dark kitchens", que são empresas que funcionarn como cozirúras
virtuais e que nào possuem comercialização loca], atuando exclusiva.n:ente para
comercializaçáo de refeições pela internet e tarnbém por meio de apücativos; e
ainda, os chamados'food trucks', com abrangência territorial em Sâo Paulo/SP,
sendo a úrrica norma coletiva váüda e apta para regúar as condições de trabalho
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de empregados e empregadores aqui descritos. +.
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CAPÍTUI.O II
REAJUSTES E PISOS SALARHIS

cláusula 3'. coRREçÃo SALARIAL

No curso desta convençáo coletiva de trabalho, serão devidos os seguintes
reajustes:

a) A partir deOllOll2024, será apücado o indice de 4olo (quatro por cento);

b) A partir de Ol lOSl2ü24, será apücado o índice d.e 3.7o/o (tÍês inteiros e sete
décimos por cento);

c) A partir deOllOal2ü24, será aplicado o indice de 37o (úês por cento); e

d) A partir deOlllLl2A24, será apücado o INPC acumulado erúreOl/ll/2023 e
3r / ro /2024.

§ 1.'A fifl de nào haver dúvidas quaÍrto ao reajustamento salarial a ser aplicado
a partir de OL I Lll2O24, as partes convenentes lançaráo clrcular conju.nta
informando aos seus representados o percentual do INPC acumulado a ser
apücado, tão logo este seja 6iynlgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE (o que, espera-se, ocorra em meados de novembro 12Q24).

§ 2." Para os empregados com sâIários iguais ou superiores a R$ 3.ü8,ü) (úês
mil reais), será garantida apenas a incidência dos peÍcentuais de reajustes
previstos nas alíneas do caput sobre esse mesmo valor de três mil reais.
Os resultados decorrentes da apücaçào dos Índices de reajuste sobre o que exceder
o valor sa-larial de três mil reais serão objeto de livÍe e direta negociaçáo entre
empregados e empÍqgadores. Assim, por exemplo, a partir de Ol/All2A24,
empregado com salário superior a tÍês mil reais terá direito a uma parcela fixa de
cento e vinte reais e negociará majoraçáo superior di.reta e liwemente com o seu
empregador.

§ 3." Serão compensadas, em relaçào aos Índices acima previstos, as antecipaçôes
espontaneamente concedidas pelos empregadores a pertlr dê l" de novembro de
2O21, excetuados os aumentos decorrentes de promoçào, equiparaçáo salarial,
término de aprendizagem e transferência.

§ 4." Na hipótese de empregado admitido após lo de aovembro de 2O2l ou em se
úatando de empresa constituída e em funcionamento depois desta data, as
correçôes salariais de que trata a presente cláusula poderào ser aplicadas de forma
proporclonal em relação à data de admissáo do respectivo empregado ou da
constitüçáo da empresa, conÍorme o caso.

§ 5." Nenhum outro índice de reajustamento de salários ou cláusulas econômicas
será devido no curso desta convençâo coletiva de trabalho, sendo que, quando do
advento da data-base de 1" de novembro de 2025, as pâÍtes negociarào somente o
reajustamento salarial devido pelo período de Al lL1l2a24 a 3l /lO 12025.

Cláusula 4'. PISOS $\II\RIAIS
Os pisos salariais serào devidos na forma e valores seguintes
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I - Emprega.dos exêrcentes de cargo de contiança:

a) A partir de Oll0ll2ü24: piso salarial de R$ 2.5O7.27 (dois rnit quinhentos e
sete reais e vinte e sete centavos) poÍ mês trabalhado;

b) A parti de OLlO6l2O24: piso salarial de R$ 2.6O0.04 (dois mil e seiscentos
reais e quatro centavos) por mês tÍaba-lhado; e

c) A partir de OllOal2A24: piso salarial de Rl§ 2.67a.O4 (dois mil seiscentos e
setenta e oito reais e quatro centavos).

§ 1.'As empresas náo estâo obrigadas a pagar os valores acima descritos neste
inciso I, todavia o pagamento de salários inÍeriores descaracteriza o catgo de
confiança, passando o empregado a ter direito ao recebimento de eventuais horas
extras e aücional noturno.

§ 2.' O paga:nento dos valores salariais supra e a presença dos demais reqúsitos
legais sâo suÍicientes p:rra a caÍacterizaÇáo do cargo de conÍança,
independentemente da concessão de gratificaçáo de funçào. Se houver gratificaçâo
de funçáo, esta será considerada para fins de atendimento ao üsposto neste inciso.

§ 3." As empresas poderáo identiÍicar os caÍgos na organizaçào empresarial que se

enquadram como funçôes de confrança, acompadrados dos salários previstos
(nunca inferiores aos valores aqú previstos) e descritivos flrncionais, inclusive a
previsáo de ausência de controle de ponto, por meio de Acordo Coletivo de
Trabalho.

II - Empregados erercentes das fuaçóes de slt@rente or de gcrente
q,ss-tstente, que náo se enquadraru cotuo caÍgqs de conliança:

III - Empregados mensalistas que exercem a função de caixa; de forma
exclusiaa e permd nente.

a) A partir de Ol lOl12024: piso salarial de R$ 1.673.36 (mi1 seiscentos e setenta
e três Íeais e trinta e seis centavos) por mês trabalhado:
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a) A partir de Ol lOLl2ü24: piso salarial de R$ 1.907.36 (mil novecentos e sete
reais e trinta e seis centavos) por mês trabalhado aos empregados mensalistas,
e de R$ 8.67 (oito reais e sessenta e sete centavos) por hora üabalhada aos
empregados horistas;

b) A partir de Ol lo.6l2ol24. piso salarial de R$ 1.977,93 (mil novecentos e setenta
e sete reais e noventa e três centavos) por mês trabalhado aos empregados
mensalistas, e de R$ 8.99 (oito reais e noventa e nove centavos) por hora
traba-lhada aos empregados horistas; e

c) A partir de OllOAl2O24: piso salarial de R$ 2.O37.27 (dois mil e trinta e sete
reais e vinte e sete centavos) por mês tÍabalhado aos empregados mensalistas,
e de R$ 9.26 (nove reais e vinte e seis centavos) por hora trabalhada aos
empregados horistas.

Parâgrafo único. Somente os empregados efetivamente 1çg1§qgg!99 como
" subgerente§ ou "gerentes dssisrenÍes" teráo direito ao piso específrco de que trata
este inciso II.

+- {



b) A partiÍ de 0110,612ü24: piso salarial de S.-!-J4!§@ (mil setecentos e trinta
e cinco reais e vinte e sete centavos) por mês trabalhado; e

c) A partir de Ol lOAl2U24: piso salarial de R$ f .787.33 (mil setecentos e oitenta
e sete reais e trinta e três centavos) por mês trabalhado.

Parágrafo único. O piso de que trata este inciso tll é restrito pala os empregados
mensalistas efetivamente rqg'istÍados como " caixd e que exerçzrm única e
exclusivarnente essa funçâo duÍante toda ajornada de tÍabalho. Empregados que
exerçam a funçâo de caixa de forma esporádica ou concomitantemente com outras
atividades nâo têm dteito ao piso específico aqui disciplinado.

lV - Demlrls empregadoq náo enquadrados nas hipóteses dos lnclsc
anteriores:

a) A partir de 01 lOll2U24: piso salarial de R$ 1.439.36 (mil quatÍocentos e trinta
e nove reais e trinta e seis centavos) por mês trabalhado aos empregados
mensalistas, e de Rl§ 6,54 (seis reais e cinquenta e quatro centavos) por hora
trabalhada aos empregados horistas;

b) A partir de OllOSl2O24: piso salarial de Rl§ 1.492,62 (mil quatÍocentos e
noventa e dois reais e sessenta e dois centavos) poÍ mês trabalhado aos
empregados mensalistas, e de R$ 6.78 (seis reais e setenta e oito centavos) por
hora trabalhada aos empregados horistas; e

c) A partir de Ol lOal2qz4: piso salarial de R$ 1.537.40 (mil quiÍüentos e tdnta
e sete reais e quarenta centavos) por més tÍabalhado aos empregados
mensalistas, e de R$ 6.99 (seis reais e noventa e nove centavos) por hora
trabalhada aos empregados horistas.

§ I ." Os salários atualmente pagos em valores superiores aos pisos previstos nesta
cláusúa deverào ser rqgula-rmente reajustados com os índices previstos na
clâusula 3", nào podendo os empregados antigos terem reduzidos seus salá,rios.

§ 2.' Por ouúo lado, os empregados antigos nâo servirào de paradigmas par:a os
novos empregados contÍatados à luz das regras salariais da presente Convençâo
Coletiva de Trabalho, afastando-se assiro a apücaçào do artigo 461 da CLT.
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cláusula 5.. coRREçÃO DE SALIiRTOS E CLÁUSULAS ErCONÔMICAS EM
or I tt 12024

Seguindo o quanto consignado na cláusula 3", "d", desta CCT, os salários dos
empregados serâo corrigidos em 1" de novembro de 2024 pelo INPC acumulado no
periodo de Ol lll12023 a3l /lO 12024, de modo que, quando do advento da data-
base de 1o de novembro d,e 2025, as paÍtes convenentes negociarào somente o
reajustamento salarial devido pelo período de Ol / Ll /2024 a 30 / lO /2025.

Parágrafo único. Após a divulgaçào do INPC acumu-lado para o periodo de
Ol/Ill2023 a 3l/10/2024 (o que, espera-se, ocorÍa em meados de
novelortbro /2024), as partes convenentes lançarào clrculaÍ conJunta contendo não
só o Ínüce. mas também os valores devidos pelos pisos salariais. tíquete-refeição.
ajuda de custo para maÍrutençâo de uniformes e contribuições assistenciais
labora-l e patronal. quando devidas.

t
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cláusula 6.. RÂTTFICAçÃO DE PISOS, REAJUSTES E COilDIçÕES DE
TRABALHO APLICADAS B A VIGÊI{CIA DE CONVENçÕES COLETMS DE
TRÂBALHO ANTERIORES

Sob os auspícios dos arts. 5", XXXU, e 7", XXVI, ambos da Constituiçáo Federal,
combinado com os aÍts. 8', § 3", e 61 1-4, caput, ambos da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, as categorias profissional e econômica, por meio de suas respectivas
assembleias autorizativas, realizadas nos termos do art. 612 da CLT, retlflcan a
conduta das empresas que praücaram pisos. reajustes e condiçôes de trabalho
especiais ou diÍerenciadas previstas em convençôes coletivas de trabalho
anteriores, desde que tais empÍesas, efeüvamente, tenha.m concedido as
correspondentes conúapaÍtidas devidas aos empregados e previstas nestas
convençôes coletivas de trabalho anteriores, tais como paga.mento de pafte dos
custos m.ensais de plano de saúde padrâo básico/en-fermaria (admitida a
coparticipaçâo), concessáo de cartáo-alimentaçào ou cesta-básica, concessão do
ClubSaúde (atualmente denominado Saúde da Gente), concessáo do LifeCard,
paÍticipaçáo dos empregados nos lucros e resultados da empresa (PLR), progr€rma
de participaçào dos empregados nos resütados da empresa (PPR), progra"'a ds
premiaçâo ou de incremento remunerató o.

CAPÍTULO III
CONTRÂTO DE TRABALHO . ADMISSÃO/ CONTRÂTAçÃO

SECÂO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CIáUSUIA 7'. AT{OTAçÃO NA CARTEIRÂ DE TRABALHO

Todo empregado admitido terá sua CTPS anotada pela empresa no prazo máxlrno
de 48 (quarenta e oltol horas, e os respectivos documentos devolvtdos em 72
(setenta e duasf horac da data de admissáo.

§ 1." Caso esses prazos venham a ser desrespeitados pela empresa, frcará ela
sujeita ao pagÍrmento de multa de 17o (um por cento) do piso salarial, por dia de
aúaso.

§ 2." Independentemente dos dias de atraso, a multa, em hipótese alguma, poderá
exceder ao valor de um piso salarial.

§ 3.' A multa de que tÍata o parágrafo primeiro desta cláusula só se tornará devida
a partir do protocolo de notificação formal por parte do empregado reclam.ando
junto à empresa quanto ao descumprimento dos prazos previstos no capLÍ.

Cláusuta S'. DOCUMEilTAçÁO

Na contratação, as empresas náo poderâo exigiÍ docurentos além dos previstos
em lei.



+ lcl rox: (I r)3670-1020 * lls O,ctou óô2

CIáUSUIA 9" COI{TRÂTO DE EXPERIÊNCIA - READMISSÃO

Readmitido o empregado Íro pÍazo de I (uml ano, na função que exercia, nâo será
celebrado novo contrato de experiéncia, desde que cumprido integralmente o
anterior.

CIáUSUIA 1O". ADMISSÕES PREFERENCINS

Recomenda-se que, quando da adnissáo de novos empregados, as empresas deem
preferência aos trabalhadores sindicalizados que tenham trabaltrado nos úItimos
12 ldozel meses na er:epresa e qr.re tenhara sido demitidos sem justa causa.

SUBSEÇAO I
HORIS?áS

Cláusula 12", HORISTAS

A jornada de trabalho do empregado horista - a saber, aquele cujo salário é
calculado de acordo com o número de horas trabalhadas durante o mês - será de,
no máxiÍro, oito horas diárias e quaÍenta e quatro horas semanais. Ultrapassado
qualquer um desses Limites, as horas excedentes seráo consideradas como
extraordinárias e pag:rs com o respectivo adicional.

§ 1." A jornada de trabalho dos empregados-horistas deverá ser devidamente
controlada, ainda que a empresa esteja desobrigada de manter regisüo de ponto.

§ 2.' As empresas deverão assegurar aos seus empregados horistas Jornadas de
trabalho de, no rnínimo, 15O (cento e cinquental horas mensais, salvo
d.isposição diversa prevista em acordo coletivo de trabalho. Ainda que,
eventua.lmente, determinado empregado trabaltre menos do que es,se número
mínim.o de horas, a ele será assegurado o pagamento correspondente ao resultado
da multipücaçâo de 15O pelo valor do respectivo sa1á,rio-hora. O emplegado, deste
modo, náo será pÍejudicado se foÍ escalado paÍa trabalhar menos do que 150 horas
mensais.

§ 3." É vedada a transformaçào do contrato de trabalho do empregado mensalista
em horista, que implique em reduçáo salarial, salvo autoÍização prevista em acordo
coletivo de trabalho.

cláusuta 13.. VEDAçÃO DO BANCO DE HORAS AO EMPREGADO HORISTA

Ao empregado horista. em nen}urna hipótese, se aplicam as
de banco de horas. que por sua vez são excluslvas de emp

Cláusula I 1'. FUNçOES QUALIFICADAS

Os empregados contratados para exercerem funçôes qualiÍicadas, ou quando, para
tanto promovidos, teráo, de imediato, a anotação da funçâo efetiva em suas CTPS.

SEÇÃO II
CONTK/r-ToS DE TRAEIALHO E SPECIAIS
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swsàÇAofi
JORNADA DE TRABALHO 12X36

Cláusula l4'. JORNADA DE TRABALHO 12x36

A adoçâo dejornada de trabalho no sistêma de doze horas de trabalho por trlnte
e sels de descaaso ll2xS6l somente será possivel por meio de acordo coletivo de
traba-lho, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentaçào.

SUBSDÇAO TII
TRABALHO INTERMITENTE

Cláusula l5'. TRABALHO INTERMITENTE

A contÍataçào e manutençâo de trabalhador htermltêntê (art. 452-A da CLT)
somente será possÍvel mediante acordo coletivo de trabalho, garantindo-se:

a) O direito ao adicional notumo;

b) A regúaçáo da multa pecuniária em caso de falta ao serviço;

c) A definição do conceito de inaüvidade;

d) O respeito à periodicidade mensal, como intervalo máximo para paga:nento das
diá,r-ias;

e) A vedaçào total à exigência de exclusividade, respeitando-se inclusive o direito
de trabalho pa.Ía concorrentes;

f) O direito de calcular a média salarial apenas com base nos meses trabalhados;

g) O direito ao aviso-prévio necessariamente indenizado;

h) A fixaçáo de teto máximo de permanência sem o empregado ser chamado para
trabalhar; e

i) A possibüdade de rescisão contratual por comum acordo.

CAPÍTULO ry
REGRÂS SALARIAIS

Cláusula 16'. ADIANTAMENTO SALARIAL

As empresas podeÍâo conceder adiantamento salarial (vale) no 15o dla útil do mês.

Cláusula l7'. COMPROVANTE DE PAGA.IIÍENTO

Os empregadores sâo obrigados a fornecer a seus empregados comprovantqs de



pegamento, contendo a identificaçáo da empresa, bem como discriminativo dos
valores pagos e descontos efetuados.

Cláusula r8'. MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS

Fica estabelecida a multa de 1O"/o ldez por c€ntol sobre o valor do débito para o
atraso no pagamento de salário ou 13" salário. A multa será revertida em favor do
empregado e somente não será devida na hipótese de ocorrência de caso fortuito
ou motivo de força maior, devidamente comprovada.

CIáUSUIA 19" PAGAMENTO ATRÂVÉ§ DE BAT{COS

As empresas que nâo efetuarem o pagamento dos salários e vales em moeda
corrente, deverâo proporcionar aos empregados tempo hábil para o recebimento
no benco ou pcto baacárlo dento da jornada de tÍabalho, quando coincidente
com o horário bancário, excluindo-se os horá,rios de refeição.

Cláusula 2O'. DESCONTO SALARIAL

Ficam proibidos descontos salariais que não decorram da presente convençào
coletiva, de lei, acordo coletivo, sentença normativa ou adiantamento. Serâo
adrnitidos, contudo, descoatos que traduzam beneficios ao empregado, desde que
por este autorizados.

CIáUSUIA 2II. ANTEICIPAçÃO DO PAGAIUENTO DOS BENEFÍCIOS
PREVIDEI{CIÁRIOS

É recomendado às empresas que antecipem o pagamento dos benefíclq
prevldenclárlos até sua satisÍação regular pela Previdência Social.

CIáUSUIA 22" COMPLEMENTAçÃO DE BENEFÍCIOS POR ACIDENTE DO
TRABALHO

As empresas complementaráo os beneficios da Previdéncia Social até o limite do
salário devido como se o trabalhador estivesse na ativa, sempre que se trate de
acidente do trabalho, durante os prlmeiros 6O (sessental dlas de âfastamento.

CIáUSUIA 24'. GARÂNTIA DE SALÁRIO AO SUBSTITUTO

Nas substituiçôes temporáÍias superiores a 3() (trtntal dlas, o substituto fará jus
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Cláusula 23'. PRoMoçÕES

Assegura-se ao empregado promovldo o direito de perceber int€ralmente o
salário da nova funçâo, obs€rvando-se o üsposto no artfo 46O da CLT.
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à diferença salarial existente entre ele e o substituido, a título de graüEcaçâo por
fr:nçáo, desde o 31" (trigésimo primeiro) dia até o último dia em que perdurar a
substituição.

Parágrafo único. Terminada a subsütuiçào, deixará de existir a obrigatoriedade no
pagamento da referida gÍatilicaçáo por funçâo, não implicando em reduçáo
salariaL

Cláusula 26.. PLANO DE CARGOS E SALIiRIOS

Por meio de acordo coletivo de trabalho, a empresa poderá implementar pla-oo de
cargos e salárlos como forma de fazer náo prevalecerem os dispositivos da atual
redaçáo do art. 461 da CLT.

cláusula 27.. R"EMUI{ERAçÃO POR PRODUTwIDADE E DESEMPEITTHO

Em acordo coletivo de trabalho, poderào ser estabelecidas regras de remuneraçáo
por produtividade e desempenho dos empregados.

cláusula 28.. APURÂçÃO DA REMUNERAçÃO p Sar;intO IrO EMPREGATTO

A empresa, desde que amparada em acordo coletivo de trabalho, poderá, para o
pagamento da remuneração e salário dos empregados, efetuar a apuraçâo dos
eventos sujeitos a variaçôes (horas extras, adicional noturno, prêmios,
gratifcações etc.) considerando a segunda quinzena de um més com a primeira
quinzena do mês seguinte, de modo que o resultado da apuraçào levará em
consideraçâo 30 dias de trabalho.

Parágrafo único. O pagamento do quantum apurado deverá ser realizado até o 5"
dia útil do mês subsequente à segunda quinzena de apuração. Como exemplo, a
empresa poderá apurar os eventos sujeitos a variaçôes do dia I5 de jurúo a 14 de
julho e efetuar o pagamento do montante até o 5" dia útil do mês de agosto.

Cláusula 29'. HABITAçÃO

A habitação, quando fornecida gratuitamente para o trabalho do empregado. nào
será considerada salário 'in natura.', nào se incorporando à remuneraçào do
empregado para fins de quaisquer direitos traba-lhistas ou previdenciários.

CIáusuIa 25.. SALI{RIO-FAMÍLIA

As empresas pagaÍâo o salárlo-famílla a seus empregados, segundo a lei vigente.

CAPÍTULO VI
AUXÍLIOS / VERBAS INDENIZATóRIAS

(
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Parágrafo único. O empregador não será impedido de cobrar uma justa
contrapÍestaçáo pelo fornecimento de habitação.

Cláusula 3(F. FORI{ETCIMEI{TO DE REFEIçÃO

As empÍesas forneceráo refelçóes nos locais de trabalho, podendo ser aquelas
comercializadas pelo próprio estabelecimento empresarial.

§ 1." O fornecimento de refeiçóes nào será considerado salário "in natura', náo se
incorporando à remuÍreraçâo do empregado para fins de quaisquer direitos
trabalhistas ou previdenciÉrrios.

§ 2." A dewinculaçâo do fornecimento de refeições "in natura" da remuneraçâo do
empregado independe de a empresa estaÍ ou nào inscrita no PAT. A nova redaçào
do afi. 457 da CLT, implementada pela Reforma Trabaltrista, deixou bem claro que
as refeições náo dwem ser incorporadas na remuneração do empregado para efeito
algum. Mesmo antes da Reforma Trabalhista, o Superior Tribunal de Justiça já
havia pacificado o entendimento de que náo incide INSS e FGTS sobre o pagamento
"in natura.'do au-:dio-alimentaçáo, ainda que a empresa náo esteja inscrita no
PAT. A jurisprudência do CARF é nesse mesano sentido. Ademais, a própria
administração reconhece a natureza não salarial da refeiçâo "in natural, conforme
Parecer PGFN /CRJ 2.117 l2Ol l, Ato Declaratório 3/2011 da PGFN e alN RFB n'
t.453/2Ot4.

§ 3." A obrigaçâo de fornecimento de refeições nos locais de trabalho poderá ser
cumprida de forma alternativa pela concessáo de vales-refeições, nos seguintes
valores mínimos:

a) A partir de OllOll2O24, no valor de R$ 35,O3 (trinta e cinco reais e três
centavos) por dia de trabalho;

b) A partir de 01 I o,5120/24, no valor de R$ 36,32 (trinta e seis reais e trinta e dois
centavos) poÍ dia de tÍabalho;

c) A partir d,e Ol lo,al2O24, no valor de R$ 37,41 (trinta e sete reais e quaÍenta e
um centavos) por üa de trabalho; e

d) A partir de Olllll2024, no valor que vier a ser dir.ulgado pelos sindicatos
convenentes em circular conjunta, nos termos da cláusula 5" desta Convençâo.

§ 4.' Os valores dos vales-refeiçôes acima descritos poderào ser negociados em
acordo coletivo de tÍabalho, em especial quando forem destinados a empregados
horistas, cujas jornadas de trabalho demandem a concessào de intervalos de 15
minutos ou a sua nào concessão.

§ 5." A concessáo de vale-refeiçâo é uma faculdade das empresas. Ttata-se de
forma alternativa, sujeita única e exclusivamente à discricionariedade do
empregador. para o cumprimento da obrigaçâo de fornecimento de refeiçôes nos
locais de trabalho. Uma nào se crmula com a outra.

§ 6." A empresa que adotar a forma a-lternativa de concessão do vale-refeiçáo
poderá efetuar os descontos previstos na legislação de regência do Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT.



* rel Íot,(ll)3órO-1020 * rvo O.oio!. óô2

§ 7." Em hipótese alguma, tal como previsto na legislação do PAT, o vale-refeiçào
será incorporado à remuneraçào do empregado para fins de quaisquer direitos
úabalhistas e previdenciá,rios.

Cláusula 3f'. VALE TRÂI{SPTORTE

O beneficio do vale-transporte poderá ser concedido em passes, meios magnéticos
ou outros previstos em lei.

§ 1." O beneficio deverá ser suficiente para atender ao número e espécies de
úanspoÍtes púbücos solicitados pelos empregados em documento pÍóprio -
Declaraçào de Opçáo de Vde-transporte - preüamente preenchido pelo
trabalhador, sendo certo que, a depender das espécies de transportes públicos
solicitados, a empresa poderá creditar ao empregado o valor correspondente à cota
do Bilhete Único Mensal (cota mensal ônibus, metrô ou tÍem, ou ônibus +

meúô/trem).

§ 2." Na hipótese de a empresa creditar o valor correspondente à cota do Bilhete
Unico Mensal, o empregado deverá ser previa-mente comunicado, em documento
especÍhco. Neste mesmo formúário de ciência, o empregado deverá assunir o
compromisso de se responsabilizar pela inserçáo do crédito no Bilhete Único
Mensal nos postos autorizados, com a posterior comprovaçâo do ato,
mensalmente, para a empresur.

§ 3." O beneficio do vale-transporte poderá ser concedido por meio de cartôes
Ílexívels - como os disponibilizados pela Caju, Sutile, Flash, Álelo e outras
empresas do ramo -, desde que o valor mensal devido ao empregado (ou seja, o
valor mensal eqüvalente ao número de conduçôes púbücas que o empregado
neces§taria para realizar o deslocamento casa-trabalho-casa) seja creditado no
cartáo fleúvel como saldo excluslvo para mobüldade, de modo que o valor
cÍeditado possa seÍ utilizado unicamente paÍa o pagÉrmento de despesas com
transporte ou outras relacionadas à mobilidade, tais como postos de combustível,
aluguel de bicicletas e patinetes e apücativos de corrida, tais como Wer ou 99Táxi.

§ 4." O empregado interessado deverá maÍrifestar por escrito, em formulário
especÍfico, o seu interesse ao recebimento do beneficio na forma prevista no
parágrafo 3", em substituiçào ao recebimento do vale-transporte.

§ 5." Tendo em vista a natureza dos beneficios aqui tratados, de caráter
indenizatório e que se destinam a custear o tÍajeto que o empregado utiliza com o
traÍrsporte público para ir e voltar ao trabalho, o valor pago pela empresa nâo se
constitü em parcela remuneratória ou salaria-l do trabalhador para quaisquer
efeitos, nâo servindo, portanto, de base de cálculo para refletir em qualquer verba
contÍatual trabalhista, previdenciária ou fundiária, mantendo-se, no mais, as
disposições legais atinentes à espécie, inclusive quaÍrto ao desconto da parcela do
empregado.

§ 6.' Em qualquer hipótese, a empresa está autorizada a efetuar o desconto
eqüvalente a 60lo do salário do empregado, mensalmente, para custeio do beneficio
em questào.

§ 7.o A empresa que estiver amparada em acordo coletivo de trabalho, poderá
efetuar o pagamento do vale-tralsporte em moeda nacional ou em vale-
combusúvel.

tl



Cláusula 32'. CRECHE

Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 3() (trfataf mulheres
deveráo teÍ local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar, sob
vigilância e assistência, os seus Anhos no período da amamentaçào.

§ 1." As empresas poderào firmar convênios com creches para dar cumprimento
ao disposto no caput.

§ 2." Caso não seja possível realizar convênios, as empresâs pagarão às
empregadas os seguintes valores, a titulo de au:dllo-creche:

a) Â partir de ol lOl12O24, no valor de R$ f4o,f1 (cento e quarenta reais e onze
centavos) por filho recém-nascido, a partir do término da ücença-maternidade e

até que o filho complete 1 (um) ano de idade;

b) A partir deOllOSl2ü24, no valor de R$ f45'29 (cento e quaÍenta e cinco reais
e vinte e nove centavos) por fllho recém-nascido, a paÍtir do término da ücença-
maternidade e até que o fiJho complete I (um) ano de idade;

c) A partir de Ol lOal2O%|., no valor de R§ 149,65 (cento e quarenta e nove reais
e sessenta e ciÍrco centavos) por fiIho recém-nascido, a partir do término da
licença-maternidade e até que o fi.lho complete 1 (rrÍn) ano de idade; e

d) A partir de Alllll2ü24, no valor que vier a ser divulgado pelos sindicatos
convenentes em circular conjunta, nos termos da cláusula 5" desta Convençâo.

§ 3." O auxíio-creche náo iÍrtegrará a remuneraçáo da empregada para frns de
quaisquer direitos trabaüristas ou previdenciários.

§ 2.' O au-xíüo para filhos excepcionais nào integrará a remuneÍaçâo do emprega
para fins de quaisquer direitos trabalhistas ou previdenci uios.
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Cláusula 33'. FILHOS EXCEPCIONAIS

As empresas pagaÍáo um auxíllo mensal aos empregados que tenham filhos
excepcionais, nos seguintes valores:

I - A paÍtir de Of lol12024, de R$ 280,22 (duzentos e oitenta reais e vinte e dois
centavos) por filho excepcional;

II - A partir de Ollo5l2o.24, de R$ 290,60 (duzentos e noventa reais e sessenta
centavos) por filho excepcional;

III - A paÍtiÍ de Ollo'al2ü24, de R$ 299,31 (duzentos e noventa e nove reais e

trinta e urn centavos) por filho excepcional; e

IV - A partir de Ol I ll 12ü24, no valor que vier a ser divuJgado pelos sindicatos
convenentes em circular conjunta, nos termos da cláusr.rla 5" desta Convençâo.

§ 1." O an]x.ílio para filhos excepcionais somente se torna devido a partir do
momento em que o empregado comprove peraÍrte o empregador, mediante
protocolo de laudo ou atestado médico. a paternidade de frlho excepciona.l. Em
hipótese alguma o au,xíüo será pago de forma retroativa.

1rl



i lel Fot (l l)3órO-1020 r F!ú GÍ.tou, éó2

Cláusula 34'. QUEBRÂ DE CAIXA

A partir da vigência desta Convençáo Coleüva de Trabalho, náo mais será devido
o adicional de quebra de caixa aos empregados que exercem a funçâo de caixa de
forma exclusiva e permanente, tendo em vista que, para tais empregados, fora
convencionado o piso salarial previsto na cláusula 4", III supra.

Parágrafo único. Nos termos do caput, os empregados que recebiam o adicional de
quebra de caixa de forma habitual teráo referido adicional incorporado ao seus
salários, caso assim seja necessário paüa a empresa alcalçar o valor do piso
convencionado na cláusula 4", III em comento.

CAPÍTUI{' VII
JORI{ADA DE TRABALHO

SEÇÂO I
CONTROLE E COMPENSAÇÂO DE JORNADA

Cláusula 36". ESCALA DE FOLGAS

As empresas, quando funcionarem continuamente, concedendo folgas aos
empregados mediante sistema de revezamento, deveráo adotar escdes de
dirrrlgadas com antecedência mínima de 1O (dez) dias.

folg

CIáUSUIA 35.. MÂI{UTENÇÁO DE FARI'AIUENTOS/UNIFORME§I

As empresas que nào cuidarem elas próprias da manutençáo e lavagem dos
uniformes e fardamentos dos empregados pagarào a estes uma ajuda de custo
mensal para tal finalidade, nos seguiÍrtes valores:

I - A partir de Ol lOl12A24, no valor de R$ 7O,q) (setenta reais) por mês
trabalhado;

Il - A partir de Ol10'6l2O24, no valor de R$ 72,59 (setenta e dois reais e cinqueÍrta
e nove centavos) por mês traba-lhado;

III - A partü de OllOAl2O24, no valor de R$ 74,77 (setenta e quatro reais e
setenta e sete centavos) por mês trabalhado; e

IV - A partir de Ol I ll12U24, no valor que vier a ser din:lgado pelos sindicatos
convenentes em circular conjunta, nos tennos da cláusula 5" desta Convençáo.

§ 1.' A ajuda de custo de que trata a presente cláusula possui caÍáter
indenizatório, náo integrando a Íemuneraçáo do empregado para fins de qualquer
dkeito úabalhista, e nào se aplica no caso de fornecimento de apenas um avental.

§ 2." O beneficio de que trata a presente cláusu1a poderá ser subsdtuído por outra
contÍapartida fornecida pela empresa, desde que prevista em acordo coletivo de
trabalho.



cláusula 3a". TEMPO À OISTOSIçÁO DO EMPREGADOR

Fica vedada a compensaçáo com trabalho das horas faltantes, quando as empresas
suspenderem os trabalhos poÍ motivos técnicos ou para execuçáo de serviços de
manutençâo, limpeza ou obra.

Cláusula 39". BANCO DE HORAS

A ex'tensào do Banco de Horas para além do limite legal de 6 (seis) meses dependerá
de acordo coletivo de habalho.

SEÇÃO III
ATRASOS E FALTAS

cláusura 4r.. ToLERÂNCIA DE ATRASOS AO SERVIçO

Seráo tolerados atrasos de até 10 minutos diários ou 3O minutos acumulados
duraÍrte a semana.

§ 1.' Serâ assegr:rado o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado
até 30 minutos, desde que compense o atraso no final dajornada ou no cttrso da
semarra.

§ 2." Os atra-sos justiÍcados náo motivarão descontos nas férias ou 13.,. sa-lários.

Cláusúa 42". ABONO DE FALTA

O empregado poderá deixar de comparecer ao trabalho por 3 (trés) dias út
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CIáUSUIA 37". ACORDO INDIVIDUAL PARA COMPEI{SAçÁO DE JORNADA

É líctto o regime de compensaçào de jornada estabelecido por acordo individual,
tácito ou escrito, para a compensaÇào no mesmo més ou na própria semana.

§ 1." O não atendimento das exigências iegais para compensaçáo de jornada,
inclusive quando estabelecida mediante acordo tácito, nào implica a repetição do
pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se náo ultrapassada a
duraçáo máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

§ 2.' A pÍestaçáo de horas extras habituais náo descaracter-tza o acordo de
compensaçáo de jornada.

SEÇÃO II
INTERVALOS

Cláusula ulo'. INTERVALCTS PARÂ ALEITAMENTo MATERNo

As empregadas mâes com frlhos em idade inÍerior a 6 (seis) meses terào
assegurados 2 (dois) descansos especiais diários de meia hora cada urn, em
horários a serem definidos em acordo individual entre empregada e empregador.

----+
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consecutivos, sem prejuizo do salário e do respectivo descanso semanal
remunerado, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente ou descendente, e em
virtude de casamento.

Cláusula 43'. ABONO DE FALTA AO ESTUDAI{TE

Seráo abonadas as faltas do empregado paÍa prestaçâo de exa-mes de ingresso em
estabelecimento de ensiÍro superior oficial ou oficializado, desde que pré-avisado o
empregador com aÍrtecedência mÍnima de 72 (setenta duas) horas e haja
comprovaçáo posterior.

Cláusúa 44'. ABONO DE FALTA AO PAI

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do sa-lário e do
descanso semanal lemunerado, por até 5 (cinco) dias úteis consecuüvos em
virtude de nascimento de filho ou adoçáo, no decorrer da primeira semana.

Cláusula 45'. ATESTADOS MÉDICOS

As empresas que não proporclonarem aos seus empregados Planos de Saúde
Médico e/ou Odontológico deveráo aceltaÍ os etestedos fornecidos pelo sindicato
laboral e/ou clínicas e consultórios conveniados.

§ 1.' Por outro lado, as empresas da categoria que proporclonârietn aos seus
empregados Planos de Saúde Médico e/ou Odontológico não estáo obrigadas a
aceitar os atestados fornecidos pelo sindicato laboral e/ou clínicas e consultórios
conveniados, sendo-lhes assegurado o direito de só abonarem as faltas justifrcadas
meüante atestados provenientes dos próprios convênios por elas m.antidos, nos
termos da Súmr.rla n" 15 do TST, excetuada a hipótese de comprovada urgência
médico-hospitalar.

§ 2." Para frns de abono de falta, somente serào aceitos documentos que atestem
ter sido o empregado submetido à intervençáo cirúrgica médica ou odontológica,
lt-ipótese na qual o trabalhador deverá ainda pré-avisar o empregador com pelo
menos 5 dias de antecedência, comprovando a necessidade de sofrer cirurgia.
Ausentes essas condiçôes, os atestados médicos fornecidos pelo Sindicato
Profissional e/ou Clínicas e Consultórios Conveniados serâo destituídos de valor
para abonar faltas ao serviço. Nesse sentido, serào imprestáveis para justificar
ausências no trabalho atestados emitidos pela entidade sindical que ÍetÍatem
consultas ou atendimentos médico/odontológico, situações nas quais a empresa
poderá se valer da ordem preferencial prevista em lei.

SECÀO IV
FÉRIAS

CIáUSUIA Z+6'. COMUNICAçÁO E INÍCIO DAS FÉRIAS

A data de início de gozo das férias - individuais ou coletivas, integrais ou
parceladas - será comtrnicada aos empregados
antecedência, sendo vedado seu inicio no período de
ou dia de repouso semanal remunerado.

com 3O (trtnta) dias de

-15-

dois dias que antecede feriad

(
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CAPÍTULO VIII
ESTABILIDAI'E NO EMPREGO

Cláusula 47'. GESTANTE

Será garantido o emprego à empregada gestante, desde a comprovação da
gravldez até 5 (ctncof meses após o peÉo, nos termos do art. 10, II, b, do ADCT.

§ 1." Durante o periodo descrito io caput, o contÍato de trabalho da empregada
gestante somente poderá ser rescindido:

al Em razáo de falta grave cometida pela empregada, nos termos do art. 482 da
CLT;

b) Por pedido de demissáo de inciativa da empregada; ou

c) Por mútuo acordo enúe a empregada e o empregador e, neste cas,o, com a
as§stência da entidade sinücal proÍissional.

§ 2." Se rescindido o contrato de traba-lho, a empregada deverá, se for o caso, avisar
o empregador do seu estado de gestaçáo, comprovando-o no pritzo máximo de 6O
(sessenta) üas, a partir da notiÍcação da dispensa-

§ 3.o Fica facultado às empresas, qualquer que sejao tempo de duraçào do contrato
de trabalho de suas enpregadas, requeÍeÍem ao SINDIFAST sua assistência nas
rescisões contratuais.

Cláusula 48'. CONSCRITO

Fica garantido o emprego ao empregado incorporado ao serviço militar, desde a
efetiva lncorporaçáo até 3O (trtnta| dlas após a deslncorporaçâo.

Parágrafo único. O período em que o empregado estiver afastado do trabalho
prestando sewiço militar será computado na contagem do tempo de sewiço, na
forma do a-rt. 4", § 1', da CLT, na redaçâo dada pela Lei L3.467 /17.

Cláusula 49". EMPREGADO ACIDENTADO

O empregado vitimado por acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo de 12
(dozel neses, a maÍrutençâo do seu contlato de trabalho na empresa após a
cessaçáo do ar:-xÍüo- doença acidentárÍio.

Parágrafo único. O período em que o emprqado esüver afastado do trabalho por
moüvo de acidente do trabalho será computado na contagem do tempo de serviço,
na forma do art. 4", § 1", da CLT, na redaçáo dada pela Lei 13.467 /77.

CIáUSUIA 5O'. EMPREGADOS PRóXIMOS DA APOSENTADORIA

As empresas não poderão dispensar seus empregados durante os 12 meses
imedlatamente anteriores à aquisiqáo do direito à aposentadoria por tempo de
serviço. Adquirido o direito, extingue-se a estabiüdade



Parágrafo único. O empregador tem düeito de, no curso do contrato de trabalho,
inquirir o empregado acerca de sua situação perante o INSS. Neste passo, perderá
o direito à estabilidade o empregado que, após formal inquisiçào do empregador
de sua situaçâo perante a previdência social, náo se marrifestar no prazo de 15
(quinze) dias.

Cláusula 5r'. CIPEIRO

É concedida a estabüdade no emprego para todos os membros das CIPAs eleitos
pelos empregados, ütulares e efetivos, em consonância com o art. 10, II, "aI, do
ADCT e com o Precedente 77 do TST, que estende a estabiüdade aos suplentes.

Cláusula 52". ENFERMO

O empregado afastado do trabalho por doença, poÍ 30 (trinta) ou mais dias, tem
estabil.idade provisória, por lgual pra.i"o ao do afastamento, até 60 (sessental
dlas após a alta. Assim, a estabüdade prevista nesta cláusula será de, no máximo,
60 dias.

Cláusula 53'. DIRIGENTESI SINDICAIS

Os diretores sindicais detentoÍes de estabilidade provisória serâo, no máximo, 7
(sete), conforme o disposto no art. 522 da CLil.

CIáUSUIE 54" MEMBROS DA COMISSÃO DE RIPRESET{TAI{TE.S DOS
EMPREGADOS

Os membros da comissâo de representantes dos empregados, eleitos para
representar os inteÍesses dos trabalhadores em acordos coletivos de trabalho,
teráo estabilidade no emprego pelo prazo de 2 (dois) meses, a contar da eleiçáo.

CAPITULO IX
RE'SCISÃO DO CONTRÂTO DE TRÂBALHO

SEÇÀO I
AVISO PRÉVIO

Cláusula 56". AVISO PREVIO DO EMPREGADO. POSSIBILIDADE
DESCONTO EM CASO DE RECUSA DE SEU CUMPRIMENTO

Na hipótese de pedido de demissào e em havendo recusa do empregado em cum

DE
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CIáUSUIA 55ã. AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR. FIORMA DE CONCESSÃO

No caso de dispensa sem justa causa, as empresas deveráo dar o aviso prévio da
dispensa aos empregados com contrato por pÍ.rzo indeterminado, na forma do â-rt.
4a7 da CLT .



com o aviso prévio de forma trabalhada, os üas correspondentes ao aviso prévio
poderão ser descontados nas verbas resclsórtas, desde que, na carta de
demissáo, o empregador conuaique ao empregado que a sua recusa em
trabalhar no período do pré-aviso implicará o respectivo desconto.

CIáUSUIA 5F. AVISO PRÉVIO IX) EMPREGADO. DISPENSA DO CUMPRIMENTO

O empregado que pedir demissáo será dÊpensado do cumprimento do aviso prévio
quando obtido um novo emprego, devidamente comprovado, sem que isto
signifique qualquer ônus para o trabalhadoÍ e parra o empregador, nos termos da
Súmula n" 276 do TST.

Cláusula 58'. CARTA AVISO DE DISPENSA

Ao empregado dispensado por Juste causa, será entregue carta-aviso, contendo os
motivos da dispensa e a descriçào da falta grave, sob pena de gerar presunçào de
dispensa imotivada.

CIáusuIa 59.. CARTA DE REFERÊI{CIA

As empresas fornecerâo aos empregados dispensados sem justa causa, catta de
refeÉncla, desde que soücitada até o momento da homologação de sua rescisáo
contÍatual ou pagamento das verbas rescisórias.

SEÇÂO II
PAGAM ENTO E HOMOLOGAÇÕES

cláusura 6,tr. cotuuttlcAçÁo DA ExTINçÃo Do CoNTRATO DE TRÁBALHO

Na extinçáo do contrato de trabalho, o empregador deverá aÍrotar a Carteira de
Trabaltro e Previdência Social e comunicar a dispensa aos órgáos competentes em
até dez dias, contados do término do contrato.

Cláusula 6T.. PAGAMENTO DAS VERBAS RESICISóRIAS

A ltqutdaçáo dos dlrêltos trebalhtstas, ou seja, as verbas rescisórias resultantes
da rescisâo do contrato de trabalho, deverá ser efetuada no prazo de até dez dia.s
contados a paÍtir do término do contrato,

CIáUSUIA 62.. DISPENSA NO TRINTÍDIO QUE ANTECEDE A DATA-BASE

As partes convenentes pactua-m que, a paÍtir de 2025, se toÍnará devida a
indenizaçào eqüvalente a 1 (um) salário mensal pzrÍa as empresas que
dispensarem seus empregados no trintídio que anteceder à data-base de l'de
novembro de 2Q25.

§ 1." Nos termos do caput, portanto, não será devida qualquer multa em relaçào a
dispensas que vierem a ocorrer na época da data-base de 1" de novembro de 2Q24.
A iadenizaçâo de que tratam as Leis n"" 6.078179 e 7.238/A4 (art. 9' de ambas)
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somente se fará devida por ocasião de dispensas que recaírem no trintídio que
antecede a data-base de 1' de novembro de 2025.

§ 2." Assim, quando o último dia do contÍato de trabalho, com a projeção do aviso-
prévio - trabalhado ou indenizado - estabelecido pela Lei n" 12.506 /2022, recair
no trinúdio que antecede a data-base de Ol / ll /2025, a indenizaçáo adicional de
que úatam as Leis n". 6.078/79 e 7.23Ala4 (art. 9' de ambas) deverá ser paga
juntamente com as verbas rescisórias.

§ 3." TaI indenizaçào nào será deryida quando o término da projeção do aviso-prévio
recair após a data-base da categoria, devendo as verbas rescisórias serem pagas
com as diferenças decorrentes da correção salarial determinada por convençáo
coleúva de trabalho ou dis§dio coletivo.

ctáusúa 63.. HOMOLOGAçÕES. CASOS ESTPECINS

O pedido de demissão de empregado estável só será válido quando feito com a
assistência do sindicato laboral.

cláusula 64.. HoMou)GAçÕE9. DEMAIS EMPREGN)OS

As empresas estáo g!!Eg4gs a homologar as rescisões contratuais de seus
empregados com mais de I ano de serviço, com a assistência do sinücato
suscitante, salvo disposiçáo diversa prevista em acordo coletivo de trabalho.

§ 1." As empresas terào pÍazo máximo de 10 (dez) üas para homologarem as
rescisões contratuais - mediante agendamento ou comparecimento diÍeto no
sindicato laboral -, contado da data em que houver sido efetuado o pagamento das
verbas rescisórias, sob pena de multa correspondente ao valor de R$ 2.O3O,88
(dois mil e trinta reais e oitenta e oito centavos), em favor do empregado.

§ 2.' A anotaçâo da extinção do contÍato na Carteira de Trabaltro e Previdência
Social é documento hábil para o empregado requerer o beneficio do seguro-
desemprego e a movimentaçào da conta vinculada no Fundo de Garantla do
Tempo de Servlço.

SEÇÃO III
OUTRÂS DISPOSIÇÕES

CTáUSUIA 65'. RESCISÃO CONTRATUAL PIOR MÚTUO ACORDO

Na resclsão contratual por mútuo acordo, de que trata o a-rt. 484-4, da CLT, na
redaçáo dada pela Lei 13.467 /2017, deverá ser observado se de fato houve o
consentimento do empregado, o que poderá ser aferido pela existência de pedido
escrito, deüdaÍEente assinado pelo trabalhador.

CIáUSUIA 66" DISPENSAS PLÚRIMAS OU COLETÍVAS

Recomenda-se às empresas que procurem negociar dispensas plúrimas ou
coletivas com o SINDICATO SUSCITANTE, inclusive para o fim de estabelecimento
de Pla-no de Demissâo Voluntária ou Incenüvada. na forma do aÍÍ. 477-8 daCLT.
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CAPÍTULO X
BENEFÍCIOS SOCIAIS

Cláusula 68'.
EMPREGADO

EDUCAçÁO E APERFEIçOAMET{TO PROFTSSIONAL DO

Na forma da lei, nâo serâo considerados como salários os investimentos realizados
pelo empregador na educaçÃo e aperfelçoamento proÍlsslonal do empregado,
incluindo-se concessào de bolsas de estudos, pagamento de valores relativos a
matrícula, mensalidade, anüdade, üvros e material didático, custeio de viagens
(passagens e estadia) ao exterior, contrataçào de professores etc.

Parágrafo único. Com esteio na iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho (TST -Pleno, ERR 2268, ac. 1859, de 1980, D., 31.10.1985, Rel. Min.
Marco Auréüo, dentre outÍos), terá plena validade e apücabüdade a cláusula de
contrato individual de trabalho consubstanciando a obrigaçáo de o empregado
permanecer na empresa, por período limitado de tempo, após a feitura de curso
custeado por esta, ou de reembolsá-la das despesas realizadas, caso, em
retornando a prestaçâo de serviços, venha a decidir pela resilição do contrato de
trabalho.

CIáUSUIA 69'. INCREMEI{TO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS

O SINDICATO SUSCITANTE propicia aos seus Íepresentados diversos beneficios
sociais (cesta-básica, colônia de férias, cursos profissionalizantes etc.) e pretende
ampüá-Ios ainda mais, em prol náo só dos empregados como ta.ú.bém. dos
empresáios da categoria econômica. Para o financiamento desses beneficios
sociais, fica instituída Contribüçâo de Custeio Social no valor máximo mensal de
R$ 15,00 (quinze reais) por empregado, sendo o empregador responsável pelo seu
repasse integral.

CIáUSUIA 70.. SAÚDE DA GENTE

As empresas da categoria deveráo conceder a todos os seus empregados o
beneficio Saúde da Gente (altes conhecido como Club§iaúde), o qual promove o
acesso a uma rede credenciada de saúde que engloba clínicas médicas e
laboratórios por todo o Brasil, permitindo. a preços módicos, exames laboratoriais
e atendimento médico qualificado, ágil e de fácil acesso às famüas, além da
aquisiçâo de medicamentos a preÇos bem mais baixos.

§ 1." ConsoaÍrte disposto no siÍe da gestoÍa do
(www. saudedaqente.com.br), o Saúde da Gente ê rurna healthtech corn
telemedicina preventiva. atençáo prilaária à saúde. pronto atendimento

beneficio
foco em
digitaf

cláusula 6r. colÍvÊNlo oDoNToLóGIco
Recomenda-se aos empregadores, sempre que as condições da empresa e do local
em que estiver estabelecida o permitirem, a celebraçâo de coavênlos
odoatológlcos com enüdades especializadas para atendimento do trabalhador e
de seus dependentes, sendo licito que os empregados arquem com paÍte dos custos
dos convênios.
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saúde emocional, sendo a melhor alternaüva para quem não pode ou nâo quer
depender somente da rede pública, mas também náo consegue pagar por planos
pa-rticüaÍes de saúde. Dentre seus beneficios, destacam-se:

a) Mais de 7.(XX) clintcas e laboratôrlos credenclados em todo o Brasll,
propiciando, a preços módicos, consu-ltas com cardiolosista, clinico geral
endocrinologista e einecoloeista; e exames como hemog nÍveis de
colesterol, eletrocardioga.ma e ultrassom de mamas, dentre outros;

b) Mais de 3O.(XX) farmáclas paÍcelras (como as redes Drogaria São Paulo, Droqa
Eêiê, UltrafaÍma, Droqasil, dentre outras), proporcionando a aquisiçâo de
medicamentos como Valsartana, Cloridrato de Sertralina, Cloridrato de
Dorzola.mida e Pantoprazol, dentre outros, a preços muito acessíveis;

c) AESP Odonto Àeslstêncta, com atuaçáo em 13 Estados mais o Distrito Federal,
2 clínicas próprias, 60 clínicas odontológicas com atendimento 24 horas
(urgência e emergência), 1.080 clínicas em sistema de parceria, 6.000 clínicas
odontológicas credenciadas, 8.000 dentistas credenciados, e 47 unidades
parceiras de exa.mes de radiologia, dentÍe outros, cobrindo diasÍlósticos
(consulta inicial e exa.mes), prevencào (orientaçáo, polimentos, aplicação de
flúor e/ou selantes), denústica (restauÍações), periodonüa (tratamento de
gengrva), endodontia (tratamento de canal), cirureias (realizadas em
consrdtórios odontológicos) e prótese (procedimentos ga-rantidos pelo rol mÍnimo
da legislaçáo), dentre outÍos; e

d) Seguro de Vlda e Auxíllo Funeral, com cobeÍturas em caso de morte, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, invalidez funcional permanente total
por doença, inclusão automática de cônjuge para morte, inclusáo automática
de fiIhos para morte, doenças congênitas de fiIhos, kit nata-Iidade, cesta básica,
dentre outras coberturas,

§ 2.o Para os fins do parágrafo anterior, a empresa interessada deverá contratar o
beneficio mediante a assinatura dos necesúrios convênios com a entidades
sindicais subscritoras desta Norma Coletiva, o que deverá ser feito perante o
Sindicato Patronal (SINDRESBAR), no Largo do Arouche, 29O,4" andat.

§ 3." O custo do Saúde da Gente será suportado iÍrtegralmente pelas empresas
interessadas.

§ 4." Para malutençâo do beneficio, as empresas pagarâo o valor mensal constzrnte
do boleto bancá,r-io disponibilizado pela gestora do beneficio, a ser obtido através
dos meios indicados nos convênios a serem assinados. O pagamento deste valor,
para custeio do beneficio, será supoÍtado integra-Lmente pela empresa - como
indicado no parágrafo anterior -, cabendo ao empregado somente o paga.mento do
valor de coparticipaçâo pelo procedimento eletivo (consulta médica, exames
laboratoriais etc.), e diÍetamente ao prestador do serviço (médico, laboratório ou
farmácia, conforme o caso).

§ 5.'O trabalhador poderá incluir até 4 dependentes diretos, sem custo adicional,
devendo a inserçâo dos dependentes será procedida pela empresa junto à gestora
do Saúde da Gente.

§ 6." A prestação dos beneficios iniciaÍá a paÍtir da assiÍratura dos convênios a que
se refere esta cláusula, e terá como base, para seus procedimentos, como parte
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integrante desta cláusula, o Manual de Orientaçáo e Regras, o qual deverá estaÍ
disponível no site da gestora.

§ 7." Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento por até 6 (seis) meses. Caso o afastamento do
empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica
desobrigado ao recolhimento desta contribuição a paÍtir do décimo terceiro mês,
f1caÍrdo garantidos ao empregado todos os beneficios previstos nesta c1áusu1a, até
seu efetivo retorno ao trabalho, quando entáo o empregador retomaÍá o
recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

§ 8.'O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta
contribuiçâo, ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito
aos beneficios a ele disponibilizados.

§ 9.' Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o
Comprovante de Regúaridade do Saúde da Gente, o qual deverá ser apÍesentado
ao contratante e a órgâos frscalizadores quando solicitado.

§ 10. O presente serviço socíal náo tem natureza salarial, por náo se constituiÍ em
contraprestação de serviços, tendo caÍáter compúsório, salvo disposição diversa
em acordo coletivo de trabalho.

CAPiTUI.O XI
TRÂBALHO DA MULHER E DO MENOR

SEÇÃO I
TRÂBALHO DA MULHER

Cláusula 71'. DISCRIMINAçÃO

É vedado às empÍesas considerar o gênero como variável determinante para fins
de remuneraçáo, formaçáo profissional e oportunidades de ascensáo profissional.

Cláusula 72'. ATESTADO DE GRAVIDEZ

É vedado às empresas exigk atestado ou exame, de qualquer natuÍeza, paÍa
comprovaçáo de esterllldade ou gravldez, na admissáo ou permanéncia no
empreSo.

Cláusula 74". TRABALHO DA GESTANTE

O empregador deverá remanejar a empregada gestaÍrte de seu local de
trabalho/ atividade, sempre que exigido em laudo médico expedido pelo médico do
trabalho da empresa, sem prejuÍzo salarial

Cláusula 73'. ABoNo DE FALTA À MÃE

Recomenda-se às empresas que abonem as faltas das mâes que náo
compareceram ao sewiço para acompanhamento de seus f,lhos menores de 14
anos ou inváüdos ao médico.

..--t--
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§ 1." O remanejamento será cancelado quando a empregada retornar da licença-
maternidade.

§ 2." A empregada adaptada em nova funçào, pelo moúvo acima exposto, nào
servtá de paradigm.a para fins de equiparaçáo salaria-l.

Cláusula 75r. GESTÂNTE / LACTAITE - INSALUBRIDN)E

A empregada deverá ser efastada de atividades consideradas lnsalubres em
qualquer grau enquanto duraÍ a gestaçâo e durante a lactaçâo.

Cláusula 76r. ADOTANTEST

À empregada que adotâÍ ou obtiver guardajudicial para hns de adoção de criança
será assegurada licença-maternidade nos termos da lei.

§ 1.'No caso de adoçáo ou guardajudicial, o período de ücença será:

a) De 12O (cê!to e vtntel dtas, em caso de adoçáo ou guarda judicial de criança
de até 1 (um) ano de idade;

b) De 6O (ses.senta| dlas, em caso de adoçâo ou guardajudicial de criança a partir
de I (urn) ano e até 4 (quaúo) anos de idade; e

c) De 3O {trtntal dtas, em caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir
de 4 (quatro) aÍros e até 8 (oito) anos de idade.

§ 2." A licença-maternidade só será concedida mediante aPÍesentaçáo do termo
juücial de guarda à adotante ou guardiã.

§ 3.'À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para
fins de adoçáo de criança será devido salário-maternidade pelo período de I20
dias, se a criança üver até I (um) ano de idade; pelo período de 60 (sessenta) dias,
se a criança tiveÍ enúe I (um) e 4 (quaúo) anos de idade; e pelo Periodo de 30
(trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

SEÇÂO II
TRÂBALHO DO MENOR

Cláusüa 77". TRABALHO DO MENOR

As empÍesas neo cootrataráo tue[ores de 16 (dezesseis) anos de idade para
trabalhar, salvo na condiçâo de aprendiz.

§ 1." As cláusulas e condições desta Convenção nâo se aplicam ao menor aprendiz,
cujo trabalho será regrúado pela CLT e legislação específica em todos os seus
aspectos (salário, jornada etc.).

§ 2." Ao aprendiz, será garantido o salário-mínimo hora previsto em lei federal.
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CAPITUI.O )gI
SAÚDE, MEDICINA E SEGURANçA DO TRÂBALHO

SEÇÃO I
DISPOSICÔES GERÂIS

CIáUCúA ?8" CONDIÇÕES MÍNIMAS DE HIGIE E
As empresas adotarào as seguintes medidas de hlgtene, em favor de seus
empregados:

a) fornecimento de água potável;

b) ventilaçáo nos locais de trabalho; e

c) sanitários abastecidos com produtos destinados à higiene pessoal de seus
empregados.

cláusúa 79'. EXAME mÉpICO DEMISSUOI{AL

De acordo com o disposto na Portaria SSST n" a/96, será dispensada a realização
de exarne mêdlco demlsslonal para os empregados cujo desligamento da emPresa
venha ocorrer em alé 27O (duzentos e setenta) dias do último exame médico
ocupacional.

Cláusula 8O'. CAD(A DE PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manteráo caLp de prlmelros socorr,os com fácil acesso, contendo
os medicamentos básicos.

Cláusula 81'. EQUIPAMENToS II{DMDUAIS DE PROTEçÃO

Será garantido aos empregados o foÍnecimento gratuito dos eqüpamentos e meios
de proteçáo tadivtdual, quando necessários à execuçáo dos serviços ou exigidos
por lei, enquanto vigente o conúato de trabalho.

Cláusúa t2'. TREII{AMENTO

Recomenda-se a manutençào de programas de trehemeÍrto, pelas empresas, para
hns de prevenção de acidente de trabalho e pírra uso de eqúpamento individual
de proteçâo.

CIáUSUIA 33a. ASSISTÊNCIA AOS ACIDENTADOS

Obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local
apropriado, em caso de acldente, tnal súbito ou PaÍto, desde que ocoÍram n
horário de tÍabalho ou ellr consequência deste.

.-->_
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cláusula 84.. COMUNICAçÃO DE ACIDEITES DO TRABALHO

As empresas remeterão ao Sindicato Suscitante unea cópia da Comunlcação de
Acldente do Trabalho - CAT, no prazo de 10 dias úteis após sua efetivaçâo.

Cláusúa E5'. ENQUADRÂMENTO IrO GRÂU DE INSALUBRIDADE

Desde que com atl.pa.ro em laudo técnico, com acompanhamento do Sindicato
Suscitante e por meio de acordo coletivo de trabalho, poderá ser promovido o
enquadramento do grau de insalubridade em determinados setores da empresa.

SEÇÀO tI
EQUIPAMENTOS E ROUPAS DE TRABALHO

Cláusula a6'. II{STRUMEI{TOS DE TRÂBALHO

As empresas deveráo forneceÍ gratultemente as ferramentas e utensílios
necessários à prestaçâo dos seÍviços, enquanto perdurar a vigência do contrato de
trabalho.

Cláusula a7'. ROUPAS DE TRÂBALHO

Âs empresas deveráo forneceÍ gratuitamente uniformes, fardamentos e

eqúpamentos individuais de trabalho, semPre que exigidos pelo empregador ou
obrigatório por lei.

Cláusu]aEE.U II1ORMES

Cabe ao empregador defint o padrão de vestimenta no meio ambiente laboral,
sendo lícita a inclusâo no uniforme de logomarcas da própria empresa ou de
empÍestrs parceiras e de outros itens de identificaçáo relacionados à atividade
desempenhada-

CAPÍTUI,O XIU
RELAçÕES SINDICAIS / COLETIVAS

SEÇÃO I
ATUAÇÃO SINDICAL

CIáUSUIA E9'. REPRESENTAçÁO DOS EMPREGADOS

Cabe ao STNDIFAST a defesa dos interesses individuais e coletivos da categoria por
ele representada, decorrendo dessa prerrogativa constirucional o livre exercicio da
negociação coletiva

Parágrafo único. A Íepresentaçào dos trabalhadores da cat(Boria ProÍissional e

negociaçào coleüva sao prerrogaüvas constitucionais do SINDIFAST (art. 8", III
VI, da Constitúção Federal).

25
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Cláusula 9().. QUAITRO DE AVISOS

As empresas permitirão ao SINDIFAST que mantenha quadro de avlsos nos locais
por ela determinados, visíveis e de fácil acesso pnra os trabalhadores, paÍa a
divulgaçáo de comunicados e matéria de interesse da catqloria, para o que deverá
o Sindicato Suscitânte foÍnecer os quadros.

Pará,graÍo único. Será vedada a afixaçâo de material Político-parüdário ou ofensivo
a quem queÍ que seja ou que viole a lei vigente.

cláusula 91.. ATUAçÃO SINDICAL

As empresas permitirão:

a) o acesso dos dirigentes sindicais às emPresas, nos intervalos destinados a
alimentação e descanso, para desempenho de suas funçôes; e

b) no período de eleiçôes sindicais, o livre acesso nos locais de trabalho, por ela
indicados, os quais seráo adequados pÍrra os fins pretendidos dos mesários e

fiscais, überando os empregados eleitores p€Io temPo necessário para o exercício
do direito do voto.

cláusula 93'. cóPIAs DA RAI§

Obrigam-se as empÍesas a remeter ao Sindicato Suscitante, uma vez por ano, a
relaçáo dos empregados pertencentes à categoria.

SEÇÂO II
COMISSÃO DE REPRESENTAÇÀO DOS EMPREGADOS

cláusula 94'. coMlsstÃo DE REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS

As empresas, com mals de 2(X) empregados, obrigam-se a constituir a Comlssão
de Represcntaçáo dos Empregados, na forma prescrita pelos aÍts. 51O-A e
seguintes da CLT.

cláusuta 95'. coMlssÁo DE REPRESENTAçÃO. PRTiTICAS
DISCRIMINATóRIAS

Cabe à Comlssáo de RePÍesentaçáo dos Empregados, onde ela for
obrigatoriamente instalada. o combate a práticas discriminatórias. com vistas a

CIáUSUIA 92". FRE,QUÉI{CIA LTVRE DE DIRIGENTES SINDICAIS

Assegura-se a frequêncla livre dos dirigentes sindicais para participarem de

assembleias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas.
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t
asseguÍzrr tratamento justo e imparcial aos empregados, impedindo qualquer
forma de discriminação por motivo de sexo, raça, idade, religiáo, opinião política
ou atuaçáo sindica-l, sendo esse um ro1 meramente exempliÍicativo de motivaçôes,
haja vista o vetoÍ constitucional de combate a qualquer forma de discriminaçáo.

SEÇÀO III
ÉTICA

Cláusula 96'. COMPLIANCE

A empresa que tiver implantado Progralra de Compllance poderá formalizar
acordo coletivo de trabalho, a fim de regular, dentre outÍos, a apuração de:

a) Assédio moral no ambiente de trabalho; e

b) Perdas de nurnerário e mercadorias decorrentes de desvios e práticas ilicitas.

Parágrafo único. O acordo coletivo que vier a ser formalizado definirá critéÍios para
a empresa coibt o assédio moral no ambiente de trabalho e as formas pelas quais
o empregador poderá lidar com as perdas de numerário e mercadorias decorrentes
de desvio e práticas iÍcitas, tudo em consonância com o que tiver sido estabelecido
no Programa de Compllance empresarial.

CIáUSUIA 97a. ÉTICA EMPRESARIAL

O SINDRESBAR e as associaçôes civis do segmento confeccionarào e dilrrlgarâo
aos seus representados o Códtgo de ÉÉtca Empresarlal, paÍa estabelecer
diretrizes tendentes a coibir a prática pelas empresas de atos contrários ao direito
posto e à ética em geral.

Parágrafo único. O Có.ligo de Ética exigirá das empresas náo só o cumpÍimento
integral das leis trabalhistas e da presente norma coletiva como também a
abstenção da prática de atos ilicitos, tipficados como de concorrência desleal, e
aéticos tais como o aliciamento de máo de obra, violaçáo de marcas, invençôes e
segredos de concorrentes etc,

Cláusula 9a". IGUALDADE SALARIAL E DE OPORTUNIDADES

Náo haverá de^stgualdade de remuneração, promoções ou condiçôes de trabalho,
por moüvo de sexo, raça, religiáo ou convicções político-filosóÍicas.

Ctáusula 99". TERCEIRIZAçÃO

Recomenda-se às empresas que evitem qualquer forma de terceirizaçáo de mâo-
de-obra.

->
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SEÇÁO IV
PREVENÇÃO DE CONFLITOS

cláusula roo.. coMlssÃo INTERSINDICAL DE CONCILIAçÃO PRÉVIA - CCP

Fica mantida a coMISSÀo INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA no ámbito
da categoria profissional representada pelo SINDIFAST, anteriormente instituída
pelas paÍtes convenentes, cujo funcionamento é definido nesta Convençâo Coletiva
de Trabalho, como fator de prevençâo e soluçâo extrajudicia-1 de conllitos.

Parágrafo único. No exercício de suas atividades, a COMISSÃO INTERSINDICAL
DE CONCILIAÇÂO PRÉVIA observaÍâ a legalidade, a efetividade e a transparência
dos seus atos, bem como resguardará os direitos sociais e tÍabalhistas previstos
na Constituiçáo Federal, na CLT e legislaçâo esparsa.

CIáUSUIA lOT'. COMPETÊNCIA DA CCP

A coMISSÃo INTERSINDICAL DE coNCILtAÇÀo PRÉvh conctltaú conÍlttos
lndtviduais e coletlvos que envolvam trabalhadores pertencentes à categoria
profissional representada pelo SINDIFAST, dentÍo da sua respectiva base
territorial.

§ 1." A COMISSÀO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA tA.TNbéM
conciliaÉ conflitos de proÍissionais com vinculos de empFego controveÉidos.

§ 2." A instalaçào da sessáo de conciliaçáo pressupõe a existência de conllito
trabalhista, náo se adm.itindo a uülizaçâo da COMISSÂO INTERSINDICAL DE
CONCILTAÇÃO PRÉVIA como órgáo de assistência e homologaçáo de rescisão
contratual.

§ 3.'A submissáo de demanda de natureza trabalhista à COMISSÃO
INTERSINDICAL DE CoNCILIAÇÂO PRÉVIA nâo será obrtgetóriã. Nenhum
traba-lhador da categoria será obrigado a proclrrar a COMISSÃO. Todo empregado
poderá escolher entre a COMISSÃO ou ingres"sar diretamente com reclar::.açâo
traba-lhista no Judiciário. Con-forme decidido pelo Supremo Triblmal Federal nas
Ações Diretas de Inconstitucionalidade 2L39, 2L6O e 2237, a submissáo de
demanda à COMISSÃO nâo conÍgura requisito es,sencial para o ajuiza:nento de
reclamaçôes trabalhistas.

Cláusula 1O2', SEDE DA CCP

A COMISSÃo INTERSINDICAL DE CoNCILIAÇÃo PRÉVIA permanece sediada na
Rua Grajaú, n'662, Sr:-maré, CEP 01253-000, Sâo Paulo - SP.

Parágrafo único. O local e o horário de flrÍrcionamento da COMISSÃO
INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA serào amplamente divulgados para
conhecimento público. 

L-<
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Cláusula 1O3'. DOCUMENTOS DA CCP

Â CoMISS,I{O INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÀO PRÉVIA oáo utüzará sinbolos
oficlals em seus docümentos, tels como o Selo e as ArmÊs da Repúbllca, que
por sua vez sáo de uso exclusivo da Administração Pública Federal, nos termos da
Lei n' 5.700, de 1" de setembro de 1971.

Parágrafo único. Todos os documentos produzidos no processo de conciliação,
desde a formulaçâo da demanda até seu resultado final, frustrado ou náo, deveráo
ser arqüvados pela coMISSÃo INTERSINDICAL DE coNCILIAÇÃo PRÉvIA pelo
peíodo de 5 (cinco) anos.

ctáusuta ro4'. sF^ssÃo DE coNcILIAÇÃO

Designa-se por §lessáo de Conclllação aquela realizada no ámbito da COMISSÃO
INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÂO PRÉt'lA e destlnada à prestaçáo de
rs.slstêDcla erúrâJudlclel rroa dtssídtos lndtvldueis e coletlvos do trabalho, nos
termos da presente Convençâo Coletiva de Trabalho.

§ I. o As Sessões de Concüaçáo seráo sempre realizadas com a presença obrisatória
de um representarrte do SINDIFAST e ouúo de uma das duas entidades sindicais
patronais signatárias da presente Convençào Coleüva de Trabalho - podendo o
Íepresentante ser tanto do próprio SINDRESBAR quanto da CI{TUR, confederaçâo
da categoria e que assina a presente convençáo na qualidade de interveniente-
amrente -, além do trabalhador e do empregador.

§ 2." Se na Sessão de Concüaçáo o empregadoÍ estiver acompanhado por advogado
e o trabalhador nâo, o SINDIFAST a ele disponibilizará assessoria juridica.

§ 3.' Os empregadores poderào se fazer representar Por prepostos, nomeados na
forma da lei.

§ 4.' As paÍtes devem ser informadas, no convite e ao início da Sessào de
Conciüaçáo, de que:

a) A coMISSÃo INTERSINDICAL DE coNCILIAÇÃo PRÉvlA tem natureza privada
e nào integra o Poder Judiciário:

b) O serviço é gratuito para o trabalhador;

c) A tentativa de conciüaçào é obrigatória, mas o acordo é facultativo;

d) O nâo-comparecimento do representante da empresa ou a falta de acordo
impüca táo-somente a frustraçáo da tentativa de conciliação;

e) As paÍtes podem ser acompanhadas de pessoas de sua confiança: e

fl As partes podem ser atendidas em separado pelos respectivos membros
representantes paÍa esclarecimentos necessários, assegurando-se a
transparência do processo de conciliaçào.

§ 5." Não serào adotados, para o custeio da COMISSÃO INTERSINDICAL D
CONCILTAÇÀo PRÉvlA. os segrrintes critérios:

-À
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I - Cobrança do trabalhador de qualquer pagamento pelo serviço prestado;

Il - Cobrança de remuneÍaçâo vinculada ao resultado positivo da concüaçáo; ou

Ill - Cobrança de remuneraçáo em. percentual do valor pleiteado ou do valor
conciliado.

§ 1.' O acordo firmado possui eficácia überatória geral, exceto quanto às PaÍcelas
expressamente ressalvadas, de acordo com o parágrafo único do artigo 625-E, da
CLT, com a redaçáo dada pela Lei no 9.958, de l2lOl/2OOO.

§ 2." Podem ser feitas ressalvas no termo de concüaçáo de modo a gaÍantir direitos
que náo tenham sido objeto do acordo.

§ 3." O termo de conciüaçáo constitui título executivo extrajudicial, sujeito, no caso
de descumprimento, à execuçáo na Jusüça do Trabalho.

§ 4.' A concfiaçào deverá ser reduzida a termo, que será assinado em todas as
vias petas paÍtes e membros da coMISSÃo INTERSINDICAL DE coNclLIAÇÁo
PRÉVLA, fornecendo-se cópias aos interessados. O termo de conciüaçáo deverá ser
circunstanciado, especificando direitos, parcelas e respectivos valores, ressalvas,
bem como outras matérias objeto da concüação.

§ 5." Somente terào validade os termos de conciliação frrmados Pelas pa.rtes
(trabalhadoÍ e empregador), pelo rePresentante do SINDIFAST e Pelo repÍesentante
de uma das duas entidades sindicais patronais signatárias da Presente Convençáo
Coletiva de Trabalho (SINDRESBAR ou CNTUR).

§ 6." Caso a conciliaçào nâo prosPere, será fornecida ao trabalhador e ao
empregador declaraçáo da tentativa conciliatória frusüada, com a descriçáo de seu
objeto, firmada pelos membros da Comissão.

§ 7." Caso qualquer das Partes náo comPareça à sessão de concüaçào, será
firmada declaraçào acerca do fato, com descriçáo do objeto da demanda, bem como
sobre a impossibüdade da conciüaçâo, entregando-se cópia ao interessado.

CIáUSÚA 106'. CONTRIBUTçÃO ASSOCIATryA - SII{DICATO PROFISSIONAL

As empresas descontarâo dos salários de seus empregados os valoles
correspondentes às Contrlbuiçóes AssoclatlYes derivadas da fi'Iiaçáo ao
SII{DICATO SUSCITANTE, de conformidade com a relaçáo nominal por este
remetida aos empregadores, até 10 (dez) dias antes do Pagamento do sa.lário
mensal, e efetua.râo o recolhimento ao destinatário até o dia 15 ou dia útil
imeüatarnente seguiÍrte do mês subsequente ao do desconto acompanhado de
idéntica relação nominal I

\,

Cláueúa ro5'. CONCILIAçÃO

A concüaçào deverá cingir-se a conciliat direitos ou parcelas controveÍsas.

SEÇÂO V
CONTRIBUIÇÔES
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cláusula ro7a. RELAçÃO DE CONTRIBUINTES

As empresas encamirúaráo cópia das guias de cortribuiçóes sindical e
assistenclal ao SINDICATO SUSCITANTE, com a relaçáo nominal dos salários,
no pr;rzo máximo de 3O dias após o desconto.

cláusula lo8'. CoNTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL - SINDICATO PROFISSIONAL

As empresas descontarâo nos holerites dos seus empregados, mensalmente,
inclusive sobre o 13' sa-lário, a importância correspondente a 1,57o (urn e meio por
cento) sobre o salário, observado o míÍrlmo de R$ 25,OO (vinte e cinco reais) e o
má;dmo de R$ 55,ü) (cinquenta e cinco reais), a título de Contribulção
Asslsteucial, devida ao SINDICATO PROFISSIONAL, subscritor da presente
Convençáo Coletiva, e efetuaÍáo o depósito em favor da entidade beneficiária,
mediante guias próprias remetidas por esta, do valor descontado, até o dia 10 (dez)
do mês seguinte ao desconto.

§ I." Até o dia 2O do mês do Íecolhimento, as empresas remeteráo ao Sindicato
Profissional a relaçâo nominal dos contribuintes.

§ 2.' Faculta-se ao empregado manifestaÍ oposição ao desconto pÍevisto nesta
Cláusula, por escrito, perante o SINDICATO PROFISSIONAL e ío pÍazo de 10 (dez)
dias, contados da data de assinatura da presente Convençào Coletiva.

§ 3." Obriga-se o SINDICATO SUSCITANTE, quando formalmente soücitado, a
adotar regimes especiais de recolhimento da Contribüçáo Assistencial, de que
trata a presente cláusula, para as redes empresariais de refeições padronizadas
com mais de 200 empregados. Estes rEI'imes especiais deverão servir para facütar
o recoltrimento da contribüção, bem como adequar os percenruais, pisos e tetos
da contribuiçáo em questáo à realidade destas redes empresaliais de refeições
padronizadas.

cláusula 1o9'. CoNTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

A Contribuiçáo Assistencial Patronal deverá ser mensalmente recolhida por
todas as empresas da categoria econômica, em favor do SINDRESBAR.

§ 1." Os valores da Contributçáo As.slstenclal Patronâl serão escalonados de
acordo com o poÍte e o regime tributário das empresas, consoaÍrte a tabela abaixo:

a) R$ IOO,OO (cem reais) por més, para as empresas com até 5 empregados,
inscritas no SIMPLES;

b) R$ 2OO,(X, (duzentos reais) por mês, para as empÍesas com mais de 5
empregados. inscritas no SIMPLES;

c) R$ 3q),OO (trezentos reais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro
Presu-reido; e

d) R$ zlOO,OO (quatrocentos reais) por mês. paÍa as empresas tributadas pelo
Lucro Real.



§ 2". A empresa com mais de um estabelecimento deverá calcular e recolher a
Contrlbulção Asslstênclel Petronal multiplicando o valor da quota que the for
apücável pelo número de estabelecimentos que ela possuir nesta Base Territorial.
Assim, por exemplo, uma empresa com E,atriz e uma frlia-l (dois estabelecimentos)
tributada pelo Lucro Presumido deverá recolher mensalmente a quanüa de R$
600,0O a título de Contrlbulçáo Asslstenclal Patronal.

§ 3".O não pagamento da Contrtbulçáo Asslstenclal Petronel no PÍazo
assinalado no boleto que será emitido pelo site do SINDRESBAR, acarretará o
acréscimo de mu-lta de 207o sobre o valor em atraso, além de juros de 17o ao mês
e correçáo monetá,ria-

§ 4.' A Contrlbulção Asststenclal Patronal prevista nesta Cláusula é obdgatória"
haja vista a prevalência do negociado sobre o legislado, determinada Pela Reforma
Trabaürista Todas as empresas da categoria econômica deverào recolher
compulsoriamente tal contribuiçâo para o SII{DRESBAR, uma vez que, frise-se, a
norma coletiva que a veicula tem força de lei.

§ 5." Todas as empresas da categoria econômica deverào recolher
compulsoriamente tal contribuiçâo para o SII{DRESBAR, u:na vez que, frise-se, a
norma coletiva que a veicula tem força de lei.

§ 6.' Por meio das assembleias gerais extraordinárias devidamente convocadas e e

realizadas pelo SINDRESBAR, e em conformidade com o Íecente entendimento do
Supremo Tribunal Federal, expücitado nos autos do ARE 1.018.459, em sede de
embargos de declaraçáo em Recurso Extraordinário com Agravo, restou
araplamente garantido o direito de oposiçâo ao recolhimento da Contribuiçáo
Assistencial Patronal, a seÍ eventualmente exercido pelas empresas da categoria
no pÍazo de 10 (dez) dias, contados da data de assinatura da presente Convenção
Coletiva.

CAPÍTUI.O Xry
DISPOSIçÕES FINAIS

Cláusula l1O'. MULTA

Fica estipulada múta de R$ 62,(X) (sess€nta e dois reais), revertida em favor da
parte prejudicada, em caso de descumprimento de alguma das cláustúas supra.

§ 1.' Em caso de irrfraçáo continuada, a multa será aplicada uma única vez.

§ 2.'A aplicaçáo da pena de multa será balizada, ainda, pelo disposto no artigo
412 do Código Civil.
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Cláusúa I I1', ADVERTÊ cIA
O descumprimento de qualquer deste instrumento será objeto das competentes
açôes coletivas por substituiçáo processual a serem pÍopostas pelo SINDICATO
PROFISSIONAL, visando o pagamento das diferenças salariais ou quaisquer
valores pagos a menor aos emprqlados, além de honorários advocatícios, juros
mora e correçáo monetária.
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cláusula I r2'. PRoRRocAçÃo, REvIsÃo, DEI{ÚNCIA

O processo de prorrogaçáo, revisáo, denúncia ou revogaçâo, parcial ou total, deste
instrumento deverá obedecer às regras estabelecidas pelo art. 615 da CLT.

Cláusula 113'. coMPETÊNcIA

Será competente a Justlça do Trabalho para dirimir quaisquer dúvidas advindas
da apücaçáo deste instrumento.

Cláusula 114'. REGISTRO E ARQUTVAMET{TO

Por estarem justos e acertados e para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
as PARTE§ acoÍdantes assinam a presente cofÍVENçÃO COLETryA DE
TRÂBALHO 2ULS 12ol25 e o Íespectivo ANEXO I em 4 (quatÍo) vias de igual e teor
e forma, comprometendo-se o SINDICATO SUSCITANTE, consoante dispôe o
artigo 614 da CLT, a pÍomover o depósito de uma das vias junto a Delegacia
Regional do Trabalho em São Paulo, onde permanecerá arquivada e registrada-

Sào Paulo, 11 de o de 2023
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